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EDITAL DE INTIMAÇÃO N. 1/2017   COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

PROTOCOLO N. 9.574/2016 RE 4-57.2016.6.09.0118 – RECURSO ELEITORAL

PROCEDÊNCIA: MUTUNÓPOLIS-GO (118ª ZONA ELEITORAL – ESTRELA DO NORTE)

RELATOR: JUIZ MARCELO ARANTES DE MELO BORGES

RECORRENTE: RONE MARCELO DE SOUZA

INTIMAÇÃO DE: RONE MARCELO DE SOUZA, brasileiro, natural de Mara Rosa-GO, portador da Carteira de Identidade n. 4109393 – 
DGPC/GO, título eleitoral nº 0383 0100 1082, do CPF nº 893.416.941-91, filho de Joana Francisca de Souza.

FINALIDADE: para tomar ciência da decisão proferida nos autos em epígrafe, que não conheceu do recurso interposto.

SEDE DO JUÍZO: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS

  Pça. Cívica, n. 300 - Centro – Goiânia – GO.  

  Fone: 3920-4101 / 3920-4251   Fax: 3920-4118

Expediu-se o presente edital, aos dezessete dias do mês de março do ano de dois mil e dezessete, o qual será afixado no placar da Secretaria 
Judiciária deste Egrégio Tribunal e publicado no Diário de Justiça Eletrônico, nos termos da lei.

Marcelo Arantes de Melo Borges

Juiz Relator 

DIRETORIA-GERAL

Atos do Diretor Geral

Portarias

PORTARIA - 46 - 2017 - DG

PORTARIA N. 46/2017 – DG

O DIRETOR-GERAL EM SUBSTITUIÇÃO DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 23, inciso VII, do Regulamento Interno, e com fulcro no art. 17, inciso XXIII e XXVIII, do Regimento Interno, por 
delegação de competência estabelecida no art. 1º, inciso I, alínea “g”, da Portaria n. 67/2017 – PRES, de 21 de fevereiro de 2017,

CONSIDERANDO a instrução do PAD n. 1471/2017, RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER licença para tratar de interesses particulares ao servidor efetivo do quadro de pessoal deste Tribunal CLÁUDIO PEREIRA 
PINTO, ocupante do cargo de Analista Judiciário, Área Judiciária, pelo período de 1 (um) ano, sem remuneração, a partir de 2/4/2017, nos 
termos do art. 81, inciso VI, c/c o art. 91  da Lei n. 8.112/1990. 

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 17 de março de 2017.

MARCUS FLÁVIO NOLÊTO JUBÉ

Diretor-Geral em substituição
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